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PROCESSO N º : 
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INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE TOLEDO

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR:

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Ementa: Consulta sobre a legitimidade de aproveitamento de candidatos aprovados em concurso público, em razão da ampliação do Quadro. Conhecimento e legitimidade em face da relevância do tema.

O Prefeito Municipal de Toledo consulta sobre a possibilidade de convocação de candidatos aprovados no Concurso Público nº 01/2003, para provimento de cargos criados posteriormente ao certame, no ano de 2005.
Acompanha Parecer Jurídico da Assessoria do Município, opinando pela impossibilidade de nomeação de candidatos em vagas criadas após a realização do concurso (fls. 04 e 05).
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 11933/05) manifesta-se pelo não conhecimento da consulta por tratar-se de fato concreto, orientando o consulente a valer-se da consultoria e orientação jurídica prestada pela Procuradoria Geral do Estado, conforme atribuição prevista no art. 124, inciso V, da Constituição Estadual.
O MPjTC (Parecer n.º 912/06) é pelo conhecimento e entende pela legitimidade de aproveitamento de candidatos aprovados, em razão da ampliação legal do quadro, desde que no prazo de validade do concurso.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 284860/05, 
ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Conhecer da presente consulta por tratar-se de assunto de relevância, salientando que em razão das peculiaridades da matéria – o concurso é regido por edital, e responder em tese, pela legitimidade de aproveitamento de candidato, observado o prazo de validade do concurso, na hipótese de ampliação do quadro de servidores mediante Lei específica, acompanhando o posicionamento do  Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, exarado no Parecer nº 912/06. 

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 23 de março de 2006 – Sessão nº 12.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

